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ASSUNTO ESPECIAL

ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NOS DIREITOS INFANTO
( SEMINÁRIO DEBATE A LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 

 O encontro, realizado no dia 16/10/09, no Auditório do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF), teve por objetivo debater os novos aspectos da Lei 12.010/09, publicada no dia 03 de agosto do ano em curso, que impõe alterações no âmbito do direito à convivência familiar.

O evento contou com a participação de duas conferencistas: a Técnica de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), Enid Rocha Andrade da Silva, que abordou as “Políticas Públicas para a Garantia do Direito à Convivência Familiar e Comunitária frente as Alterações Introduzidas pela Lei 12.010/09” ; e a Psicóloga e Coordenadora do Programa Famílias de Apoio, da Cidade de São Bento do Sul/SC, Grace Kelly Franzoni Gil Annies, com o tema “Acolhimento Familiar”.

Na parte da tarde, os Promotores de Justiça presentes reuniram-se em três diferentes oficinas para analisar e debater as proposições pautadas (Dra. Clarissa Ammélia Simões Machado - Coordenadora da Oficina nº 1 – Acolhimento Institucional/Familiar: aspectos legais de sua aplicação: competência, procedimentos, atribuições do Ministério Público – Relatora: Dra. Ana Cristina Ferrareze Cirne; Dra. Daniela Lucca da Silva – Coordenadora da Oficina nº 2 - Colocação em Família Substituta: Habilitação, Cadastro Habilitados/Aptos à Adoção; Procedimentos (ADPF, Acolhimento Institucional/familiar – Dr. Neidemar José Fachinetto – Coordenador da Oficina nº 3 - Fluxos operativos do Acolhimento Instituconal/Familiar e de Fiscalização de Entidades – SGP/Modulo Abrigamento – Relatora: Dra.Noara Bernardy Lisboa). 

Clique aqui para visualizar o material do Seminário e as proposições discutidas e analisadas em plenária




ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO ÂMBITO INFANTO-JUVENIL

ARROIO GRANDE

( A Promotora de Justiça de Arroio Grande, Dra. Cristiane Maria Scholl Levien, ajuizou ação civil pública com pedido de tutela antecipada contra o Estado do Rio Grande do Sul, visando ao fornecimento de cadeira de rodas especial para criança portadora de deficiência.

CACHOEIRA DO SUL

( O Ministério Público de Cachoeira do Sul, por meio da atuação do Promotor de Justiça local, Dr. Wanderlei José Herbstrith Willig, firmou Termo de Ajustamento de Conduta com o Município, com a Secretaria Municipal de Saúde e com o Hospital de Caridade e Beneficência, a fim de que sejam criados 06 leitos hospitalares para a internação de dependentes químicos.

CANOAS

( A Promotora de Justiça de Canoas, Dra. Andrea Silva Uequed, expediu recomendação aos membros do Conselho Tutelar, tendo por objetivo qualificar o atendimento às requisições de documentações e informações  de interesse do “Parquet” .

ESTEIO

( A Promotoria de Justiça de Esteio, por intermédio do Dr. André Batista Caruso MacDonald, firmou Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta com Empresa Individual (LAN HOUSE), a fim de regular a entrada e a permanência de menores de 18 anos. 

FLORES DA CUNHA

(  O Dr. Stéfano Lobato Kaltbach, da Promotoria de Justiça de Flores da Cunha, obteve a condenação de um genitor que abusou sexualmente do filho e o estrangulou até a morte, em dezembro de 2007. O denunciado foi condenado a uma pena de 36 anos, em júri realizado no dia 31/08. Os jurados acataram na íntegra a denúncia do Ministério Público. Íntegra
PELOTAS

( A Promotoria de Justiça de Pelotas, representada pelo Promotor de Justiça da região, Dr. José Olavo Bueno dos Passos, dia 21/10, realizou reunião visando à reativação de dois programas de atendimento já implantados: “Adote um Abrigo” e “Oficinas Profissionalizantes”, em parceria com a Secretaria de Cidadania de Pelotas. 
Os serviços prestados vão desde reparos nos prédios, doações de roupas e remédios, até aulas de reforço escolar, entre outras atividades. 

PORTO ALEGRE

( REGULARIZAÇAO DE ACADEMIAS DE MUAYTHAI NA CAPITAL –  No dia 28/09, o Promotor de Justiça que atua na 7ª Promotoria de Justiça Especializada da Capital, Dr. Luciano Dipp Muratt, recebeu, na sala de reuniões da Promotoria Justiça, o Secretário da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio - SMIC, Sr. Idenir Cecchim, o representante da Federação Gaúcha de Muaythai Tradicional, Sr. Enildo da Silva Pacheco, e o representante da Confederação Brasileira de Muaythai Tradicional, Sr. Carlos Júlio Camacho. O encontro teve por objetivo estabelecer formas de fiscalização das academias e dos profissionais que ministram conhecimentos da modalidade esportiva. 

Leia a notícia aqui.
( PROJETO DE LEI SOBRE ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS TUTELARES – No dia 14/09, o Promotor de Justiça da 7ª Promotoria de Justiça Especializada da Infância e da Juventude de Porto Alegre, Dr. Luciano Dipp Muratt, participou da Comissão Especial formada para debater e apresentar sugestões sobre a legislação dos Conselhos Tutelares na Capital. O cronograma das eleições, bem como as atuações da Comissão Eleitoral e do Ministério Público, foram os temas discutidos na reunião, realizada na Câmara Municipal de Porto Alegre. Veja a íntegra da notícia aqui.
(  DECISÃO JUDICIAL DETERMINA QUE O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE RESTABELEÇA TRATAMENTO A DEPENDENTES QUÍMICOS – O 1º Juizado da Infância e da Juventude da Capital, por meio do Juiz de Direito, Dr. Breno Beutler Junior, condenou o Município de Porto Alegre a encaminhar às Comunidades Terapêuticas jovens que necessitam de tratamento para dependência química com indicação médica.  A ação civil pública foi ajuizada pela 7ª Promotoria Especializada da Infância e Juventude de Porto Alegre, em dezembro de 2007, com o propósito imediato de encaminhamento dos adolescentes a tratamento em comunidades terapêuticas após o período de internação hospitalar para desintoxicação. Íntegra da notícia.
( LEI MARIA DA PENHA É UTILIZADA PARA APLICAR MEDIDA PROTETIVA EM FAVOR DE MENINO -  No dia 18/09, um menino de seis anos de idade recebeu medida de proteção prevista pela Lei Maria da Penha. A decisão judicial, baseada na Lei dos Juizados Especiais (art. 69, § único da L. 9.099/95), acolheu o parecer proposto pelo Promotor de Justiça Plantonista, Dr. Mauro Fonseca Andrade. Nos termos de sua fundamentação, a legislação criada para a proteção exclusiva da mulher pode ser estendida a vítimas do sexo masculino. Íntegra aqui.
SANTA CRUZ DO SUL

( TERMO DE COMPROMISSO REGULA O INGRESSO DE JOVENS NA 25ª OKTOBERFEST – O Ministério Público de Santa Cruz do Sul, por meio da Promotora de Justiça, Dra. Simone Spadari, celebrou Compromisso de Ajustamento com a Associação das Entidades Empresariais, tendo por objetivo reduzir o consumo abusivo de álcool por jovens. Segundo o instrumento, carteira de identidade com fotografia e data de nascimento serão indispensáveis ao ingresso das pessoas no parque. Adolescentes menores de 14 anos também não terão acesso aos shows, salvo se estiverem acompanhados dos pais ou responsável, maior de idade. O evento ocorreu entre os dias 7 e 18 do mês de outubro. Íntegra da notícia
SANTA MARIA

(  MINISTÉRIO PÚBLICO REALIZA INSPEÇÃO NO CASE DE SANTA MARIA - A Promotora de Justiça da Infância e da Juventude de Santa Maria, Dra. Ivanise Jann de Jesus, no dia 25/09, realizou inspeção no Centro de Atendimento Socioeducativo (Case) para verificar o funcionamento da entidade em face do pedido formulado pelo Ministério Público de afastamento de seu direitor.  

O requerimento foi motivado após o recebimento de denúncias de que o antigo Diretor não teria agido para investigar suspeitas de maus-tratos de sete adolescentes. íntegra
SÃO LEOPOLDO

( A Promotora de Justiça de São Leopoldo, Dra. Mara Cristiane Job Breck Pedro, interpôs Recurso de Apelação contra decisão de parcial procedência em ação civil pública ajuizada, face à decisão que condena o Estado do Rio Grande do Sul ao fornecimento de medicação.

TUCUNDUVA

( O Promotor de Justiça de Tucunduva, Dr. Janor Lerch Duarte, apresentou representação por infração administrativa, face à exploração comercial de atividade de jogo  de sinuca sem as observações dispostas no Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Ainda, ajuizou ação civil pública com pedido de tutela antecipada contra o Estado do Rio Grande do Sul e o Município de Novo Machado para o fornecimento de medicação e acompanhamento psiquiátrico e psicológico em favor de adolescente.

EVENTOS E ATIVIDADES  CULTURAIS

( CONSELHO DOS PROCURADORES E PROMOTORES DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – CONPPIJ - A Procuradora de Justiça Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude, Dra. Maria Ignez Franco Santos, presidiu, no dia 6/11, a 61ª Sessão Ordinária do Conselho de Procuradores e Promotores de Justiça da Infância e Juventude . 

Durante a reunião, ocorrida na sala do Conselho Superior do Ministério Público, o Promotor de Justiça, Dr. José Olavo Buenos dos Passos, apresentou uma série de iniciativas desenvolvidas na Promotoria de Pelotas, como a formação de equipe técnica voluntária, a campanha de sensibilização para evitar doação de esmolas e a adoção de abrigos sob forma de prestação de serviços. 

Na ocasião, a Comissão de Estudos da nova Lei da Convivência Familiar (Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009), presidida pelo Promotor de Justiça Neidemar Fachinetto, apresentou o relatório provisório dos trabalhos realizados, seguido de debates. 

Participaram do Conselho os Procuradores de Justiça: Dr. Roberto Bandeira Pereira; Dra. Ida Sofia Schindler da Silveira; e Dr. Luiz Cláudio Varela Coelho. E os Promotores de Justiça: Dra. Gabriela Monteiro; Dra. Rosângela Corrêa da Rosa; Dra. Andrea Uequed, Dr. Valter Priebe; Dra. Vilneci Pereira Nunes; Dr. Luciano Dipp Muratt; Dra. Ana Cristina Ferrareze Cirne, Dra. Clarissa Ammélia Simões Machado; Dr. José Olavo Bueno dos Passos; Dra. Caroline Vaz; Dra. Noara Lisboa; Dra. Ana Cristina Cusin Petrucci; Dra. Simone Spadari; Dra. Ana Carolina Azambuja; Dr. João Paulo Cardozo. 

( VII JORNADA ESTADUAL DE COMBATE À EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES – As cidades de Frederico Westphalen(11/09), Novo Hamburgo (14/09), Bento Gonçalves (25/09), Santo Ângelo (19/10), Soledade (26/10) e Tramandaí (9/11) foram as comarcas que receberam a VII Jornada contra a Violência e a Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

As Promotorias da Infância e da Juventude foram representadas Promotores de Justiça: Dra. Andrea Uequed; Dr. Manoel Luiz Prates Guimarães; Dr. Élcio Resmini Meneses; Dra. Rosângela Corrêa da Rosa; Dr. Vercilei Lino Serena e Dra. Luciana Casarotto. A Coordenadora do Centro de Apoio esteve presente em Novo Hamburgo e Soledade.

Os eventos, que têm por objetivo sensibilizar o público acadêmico e fortificar a rede de proteção das regiões visitadas, são coordenados pelo Ministério Público, por meio do Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude, pela Assembleia Legislativa, e pela Fundação Maurício Sirotsky Sobrinho.

As próximas audiências serão realizadas nos Municípios de Santana do Livramento, dia 16/11, e Porto Alegre, 24/11.

(  COORDENADORA DO CAO DA INFÂNCIA PARTICIPA DE INTERCÂMBIO NA FRANÇA - A Coordenadora do Centro de Apoio Operacional da Infância e da Juventude, Dra. Maria Ignez Franco Santos, participou no período de 28 de setembro a 3 de outubro, de intercâmbio promovido pelo Eurosocial, a convite do Ministério da Justiça Francês e sem ônus para o Ministério Público. 

A comitiva realizou diversos encontros de trabalho nos Ministérios da Justiça e das Relações Exteriores com equipes técnicas. Também visitou estabelecimentos de proteção e de acolhimento institucional, observatórios de crianças em perigo, assim como serviços especiais de atenção à saúde do adotado e de sua família. O objetivo foi conhecer o sistema protetivo da infância e da juventude francês e os setores encarregados da adoção internacional, especialmente a Agência Francesa de Adoção. 


O grupo teve contado com o “Defensor das Crianças”, instituição independente, sem similar no Brasil, cujo representante é nomeado pelo Presidente da República para um mandato de seis anos. A instituição tem o propósito de auxiliar e defender os interesses das crianças e dos adolescentes, dar publicidade aos seus direitos, bem como propor modificações legislativas no âmbito infanto-juvenil. 

Durante a programação foi realizada reunião na Embaixada do Brasil, onde a comitiva foi recebida pelo embaixador José Mauricio Bustani, a consulesa Maria Celina, o 1.º secretário Rubens Mendes de Oliveira, além de funcionários da casa. 

Conforme previsto no convênio de cooperação entre o Brasil e a França, de 28 a 30 de outubro, chegará a Porto Alegre a comitiva francesa, para conhecer o sistema protetivo de crianças e adolescentes brasileiros, inclusive realizando visitas às instituições de acolhimento gaúchas. 
Participaram da comitiva de brasileiros, sob a coordenação do secretário da Reforma do Poder Judiciário, Rogério Favretto, a Procuradora de Justiça Maria Ignez Franco Santos; os representantes do Ministério da Justiça, Marcelo Vieira de Campos, da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, Jucelino Bispo; presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Frei Luciano Bruxel e o juiz da Infância e da Juventude, Sergio Fusquine Gonçalves. 

( EXPOSIÇÃO FOTOGRÁFICA INTEGRA SEMANA DA CRIANÇA NO PALÁCIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - Até o dia 29 de outubro, o Palácio do Ministério Público abrigou a exposição fotográfica “Quem tem medo do bicho-papão?” A mostra, que integrou a Semana da Criança, contou com a publicação de fotografias de Rosa Bastos no decorrer de nove anos de observação. O trabalho reuniu imagens de crianças de diferentes classes sociais fotografadas em Porto Alegre, Tramandaí e Paris. 

Cerca de 300 brinquedos foram arrecadados das doações feitas por servidores e membros do Ministério Público durante a Semana da Criança. Parte deles foram entregues às crianças que participaram de atividades recreacionais do Palácio. O restante ficará guardado para a próxima campanha de arrecadação de brinquedos, que deverá ocorrer no Natal. 

Além da Promotora de Justiça Supervisora do Memorial, Dra. Mauren Jardim Gomes, e da fotógrafa Rosa Bastos, o eventou contou com a presença da Coordenadora do CAO da Infância e da Juventude, Dra. Maria Ignez Franco Santos, Dra. Júlia Ilenir Martins, Sônia Franz e de numerosos interessados.

( TARDE DE LAZER NA SEMANA DA CRIANÇA - O Memorial do Ministério Público proporcionou uma tarde diferente para crianças de Escolas Municipais de Porto Alegre. Trabalhando o pedagógico e o lúdico, a Supervisora do Memorial, Dra. Mauren Jardim Gomes, escolheu aleatoriamente duas escolas da Capital para participar de atividades recreacionais na Semana da Criança. 

No dia 13/10, quarenta e cinco crianças da 4ª série da Escola Municipal Ludovino Fanton, da Restinga, estiveram no Palácio do Ministério Público. Na oportunidade, os alunos assistiram ao filme que conta a história da restauração do Palácio do Ministério Público. Em seguida, a Supervisora e os Servidores do Memorial, por meio de material didático, explicaram o papel do Promotor de Justiça e do Ministério Público. 

No dia 15/10, foi a vez de 40 crianças da 1ª série da Escola Municipal Afonso Guerreiro de Lima, da Lomba do Pinheiro. A tarde foi marcada por atividades dirigidas, que contou com muita brincadeira e divertimento. Cachorro-quente, refrigerantes, guloseimas e brindes foram distribuídos para as crianças. Veja toda a notícia
(  VIII CONFERÊNCIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - A Coordenadora do CAO da Infância e da Juventude, Dra. Maria Ignez Franco Santos, representou o Ministério Público no Seminário que discutiu a “Construção de Diretrizes da Política e do Plano Decenal”, realizado no salão de atos da PUC, entre os dias 15 e 16 de outubro do ano em curso, palestrando  sobre  o “Fortalecimento do Sistema de Garantias de Direitos”.  Íntegra da notícia
( COMUNIDADE TERAPÊUTICA “DESAFIO JOVEM GIDEÕES” - O Ministério Público, por intermédio da Promotora de Justiça que atua na Força-Tarefa de Combate aos Jogos Ilícitos, Dra. Sônia Eleni Corrêa Mensch, participou, dia 12/09, da solenidade comemorativa ao 13º Aniversário da “Comunidade Terapêutica Desafio Jovem Gideões”.  Em seu discurso, a Promotora de Justiça ressaltou a importância da recuperação dos 24 jovens que terminaram seus tratamentos contra o uso de drogas. O evento ocorreu no Ginásio Agostinho Cavasotto, na Cidade de Novo Hamburgo. Leia a notícia na íntegra.
(  HOMENAGEM À PASTORAL DA CRIANÇA NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - No dia 09/09, a Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul prestou homenagem aos 25 anos de atuação da Pastoral da Criança.  A Coordenadora do CAO da Infância e da Juventude, Dra. Maria Ignez Franco Santos, representou o Ministério Público na solenidade, que  ocorreu no espaço do Grande Expediente da Sessão Plenária do Parlamento Gaúcho. Veja a íntegra da notícia aqui.
( No dia 19/10, Diretores e Coordenadores pedagógicos de escolas estaduais da Capital e da Região Metropolitana reuniram-se no auditório do Ministério Público para participar do “Seminário RS Socioeducativo: Conversando sobre Educação”, de iniciativa da Secretaria da Justiça e do Desenvolvimento Social e da Secretaria da Educação. 

Além dos representantes do Ministério Público (Doutores Luciano Dipp Muratt e Elcio Resmini Meneses), o evento contou com a participação da Juíza de Direito com atuação na 3ª Vara da Infância e da Juventude da Capital, Dra. Vera Deboni, do Secretário da Justiça e do Desenvolvimento Social, Sr. Fernando Schüler, e do Secretário Estadual da Educação, Sr. Ervino Deon. Íntegra
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E CONSELHO NACIONAL  DO MINISTÉRIO PÚBLICO

(  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA SUSPENDE TOQUE DE RECOLHER EM PATO DE MINAS (MG) - Por maioria de votos, o plenário do Conselho Nacional de Justiça, em sua 89ª sessão (dia 09/09), aprovou a suspensão do chamado “toque de recolher”, fixado das 23h às 6h, aos menores de idade no município mineiro de Patos de Minas. Os conselheiros consideraram ilegal a Portaria nº 003/2009, editada pelo Juiz da Vara de Infância e Juventude da referida Comarca, Joamar Gomes Vieira Nunes. Íntegra da notícia
(  CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (CNMP) E CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA FIRMAM TERMO DE COOPERAÇÃO PARA REGULAR DIREITOS FUNDAMENTAIS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES – No dia 29/09, o Conselho Nacional do Ministério Público  e o Conselho Nacional de Justiça firmaram Termo de Cooperação Técnica para a criação de estratégias de defesa dos direitos fundamentais da criança e do adolescente. Veja toda a notícia aqui.
( CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ASSINA RESOLUÇÃO E TERMO DE COOPERAÇÃO COM O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO ACERCA DA REVISÃO PERIÓDICA DAS INTERNAÇÕES DE ADOLESCENTES - No último dia 29/09, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) assinaram Resolução conjunta formalizando parceria para revisão periódica da situação das prisões em todo o país.  Íntegra aqui.



( MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME PROMOVE LEVANTAMENTO NACIONAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SERVIÇO DE ACOLHIMENTO - O Governo Federal, por meio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS), em parceria com a Fundação Osvaldo Cruz (FIOCRUZ), publicou, no dia 09/09/09, o Ofício-Circular nº 56/2009, que tem por objetivo identificar e caracterizar a rede de serviços de acolhimento institucional e familiar existentes no País. A iniciativa, assinada pelo Ministro Patrus Ananias, possibilitará a construção de informações detalhadas sobre as normas, as diretrizes e as estratégias destinadas à garantia dos direitos de crianças e adolescentes acolhidos. 

Uma das etapas da proposta consistirá na obtenção de informações relacionadas à situação de cada criança ou adolescente acolhidos. Entre novembro de 2009 a janeiro de 2010 serão realizadas visitas no Rio Grande do Sul, conforme cronograma estabelecido. Veja o Levantamento Nacional e a íntegra do cronograma de realização de visitas aos serviços de acolhimento



TRIBUNAIS SUPERIORES
( SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) OFERECE ESTÁGIO A ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI – Visando à reinserção social de adolescentes em conflito com a lei, ou sob a aplicação de medidas de proteção, os Presidentes do Supremo Tribunal Federal (STF), Ministro Gilmar Mendes, e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT), Des. Nívio Geraldo Gonçalves, assinaram, dia 06/10, o Termo de Cooperação Técnica que viabiliza a realização de estágio de nível fundamental e médio e prestação de serviços no STF, por meio da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal. Íntegra da notícia



( SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) NEGA HABEAS CORPUS A PAI SOCIAL ACUSADO DE VIOLÊNCIA SEXUAL - A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, negou o pedido de habeas corpus formulado em favor de réu acusado de estupro e atentado violento ao pudor praticados enquanto exercia a atividade de pai social.  O entendimento da Turma seguiu o voto do relator do processo,  ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Fonte: STJ
( DECISÃO GARANTE GUARDA DE NETO EM CARÁTER EXCEPCIONAL -  Segundo decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é possível, em caráter excepcional, conceder guarda de criança ou adolescente fora dos casos de adoção ou tutela para atender situações peculiares, como nas que envolvem pedidos feitos por parentes próximos e com a concordância dos pais. A decisão foi proferida pela Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que manteve um adolescente sob a responsabilidade dos avós que o criaram desde o seu nascimento, em 1991. Fonte: STJ 

( TRIBUNAL SUPERIOR APLICA O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NA SEARA INFANTO-JUVENIL - A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, concedeu o habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública em favor de adolescente acusado de furtar uma calculadora e um aparelho celular.

( Ao votar, o Ministro Arnaldo Esteves Lima, Relator do habeas corpus, salientou que embora a matéria ainda não seja pacífica nas esferas jurídicas brasileiras, a jurisprudência do STJ tem considerado possível a aplicação do princípio da insignificância também ao Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), com base no artigo 189, inciso III, do ECA. Íntegra
( STJ IRÁ UNIFORMIZAR POSICIONAMENTO REFERENTE À DEPENDÊNCIA PREVIDENCIÁRIA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES SOB GUARDA - A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) irá julgar o incidente de uniformização de jurisprudência suscitado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional (INSS), em face da decisão proferida pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU). Fonte: STJ 
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( CONFIRMADA A CONDENAÇÃO DE GENITOR POR MAUS-TRATOS AOS FILHOS - Por unanimidade, um pai foi condenado por ter abusado dos meios de correção ao agredir seus filhos com um cabo de vassoura, causando-lhes lesões corporais leves. A Turma Recursal Criminal dos Juizados Especiais do Estado confirmou a decisão. Ficou comprovado que o réu quebrou o dedo indicador da filha de 10 anos, e causou hematomas nas costas do filho, de 8 anos. 
As crianças foram agredidas pelo suposto desaparecimento de quantia em dinheiro que pertenceria ao homem. O delito de maus-tratos está previsto nos artigos 136, caput, combinado com o artigo 61, I e II, “e” e “h”, ambos do Código Penal. Íntegra
MATERIAL DE APOIO
(  Consulte aqui o material sobre a nova Lei de Convivência Familiar

( Ministério da Educação - Guia passo a passo do processo de implantação do ensino fundamental de nove anos


 

LEGISLAÇÃO

(    Lei nº 12.038, de 01 de outubro de 2009 – Altera o art. 250 da Lei 8.069/90, determinando o fechamento definitivo de hotel, pensão, motel ou congênere que reiteradamente hospede crianças e adolescentes desacompanhados dos pais ou responsáveis, ou sem autorização. Inteiro teor
(  Resolução nº 4, de 2 de outubro de  2009-   Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. Inteiro teor
(    Lei nº 12.056, de 13 de outubro de 2009 - Acrescenta parágrafos ao art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  Inteiro teor
(  Resolução (CNJ e CNMP) – Institucionaliza mecanismos de revisão periódica das prisões provisórias e definitivas, medidas de segurança e das internações de adolescentes. Inteiro teor
(   Lei nº 12.031, de 21 de setembro de 2009 - Altera a Lei no 5.700, de 1o de setembro de 1971, para determinar a obrigatoriedade de execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos de ensino fundamental. Inteiro teor

(   Instrução Normativa nº 2, de 3 de novembro de 2009 – (Corregedoria Nacional de Justiça) - Disciplina a adoção de medidas destinadas à observância de tramitação de processos da Lei 8069/90; da garantia de cumprimento de prazos previstos na mencionada Lei; dos demais direitos da criança e adolescente estabelecidos na "teoria da proteção integral" e dá outras providências.

(   Instrução Normativa nº 3, de 3 de novembro de 2009 (Corregedoria Nacional de Justiça) - Institui a guia única de acolhimento, familiar ou institucional, de crianças e adolescentes, e de desligamento, fixa regras para o armazenamento permanente dos dados disponíveis em procedimentos de destituição ou suspensão do poder familiar. Inteiro teor
( Emenda constitucional nº 59, de 11 de novembro de 2009 - Acrescenta § 3º ao art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para reduzir, anualmente, a partir do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação das Receitas da União incidente sobre os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 da Constituição Federal, dá nova redação aos incisos I e VII do art. 208, de forma a prever a obrigatoriedade do ensino de quatro a dezessete anos e ampliar a abrangência dos programas suplementares para todas as etapas da educação básica, e dá nova redação ao § 4º do art. 211 e ao § 3º do art. 212 e ao caput do art. 214, com a inserção neste dispositivo de inciso VI. Íntegra



CONGRESSO  NACIONAL
( DEPUTADOS APROVAM AUMENTO DE RECURSOS PARA A EDUCAÇÃO -  No dia 30/09, o  Plenário da Câmara dos Deputados aprovou, com votos favoráveis de 390 deputados, a Proposta de Emenda à Constituição nº 277/08, do Senado, que acaba gradualmente com a incidência da Desvinculação de Receitas da União (DRU) sobre o dinheiro do governo federal destinado à Educação. O direito ao ensino básico gratuito para as pessoas de 4 a 17 anos também será assegurado, assim como implantado progressivamente até 2016, observando-se o Plano Nacional de Educação. Íntegra da notícia.
( CONSELHOS TUTELARES PODERÃO RECEBER BENS APREENDIDOS PELA UNIÃO -  
Bens apreendidos em ações de fiscalização de órgãos públicos federais poderão ser doados pela União aos Conselhos Tutelares e de Direitos da Criança e do Adolescente, conforme projeto de lei com essa finalidade aprovado, dia 21/10, pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH). A proposta, de autoria do Senador Romero Jucá (PMDB-RR), ainda será examinada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, antes de ser encaminhada à Câmara dos Deputados. Íntegra da notícia
( LEI “JOANNA MARANHÃO”: APROVADA PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA PRESCRIÇÃO DE CRIME SEXUAL CONTRA CRIANÇA - A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) aprovou no dia 30/09, por unanimidade, projeto que assegura a quem for vítima de crime sexual, na infância ou adolescência, maior benefício de tempo depois de chegar à maioridade para propor ação penal contra pedófilo. Denominada Lei Joana Maranhão, em homenagem à nadadora que denunciou seu treinador por abuso sexual sofrido quando criança, a proposta (PLS 234/09) estabelece que a prescrição para a abertura do processo só começará a correr a partir da data em que a vítima completar 18 anos, a não ser que antes disso a ação já tiver sido proposta por seu representante legal.  Íntegra da notícia



( Comissão de constituição, justiça e cidadania aprova projeto que proíbe transferência de jogadores menores de idade para clubes estrangeiros - Projeto que proíbe a transferência de atletas para o exterior antes de completarem 18 anos de idade e tenham se profissionalizado, com o argumento de que isso estimulará o desenvolvimento do futebol no país, foi aprovado na reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Íntegra da notícia 
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 APELAÇÃO CÍVEL. ECA. PEDIDO DE ADOÇÃO. REQUERENTES NÃO HABILITADOS. ADOÇÃO DIRIGIDA. IMPOSSIBILIDADE. A concessão da adoção pressupõe prévia inscrição em lista de adotantes, com seus requisitos legais. O desatendimento à exigência legal da prévia habilitação ou à ordem da lista de espera para adoção somente é admissível em casos excepcionais, em que evidenciada ampla e duradoura relação de afetividade entre o adotando e os pretensos adotantes, situação não retratada nos autos. O convívio decorrente de duas visitas semanais ao abrigo, pelo exíguo período de quatro meses, não enseja vínculo afetivo capaz de autorizar o desrespeito às normas pertinentes à adoção. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70031773286, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella Villarinho, Julgado em 30/09/2009) 
MEDIDA DE PROTEÇÃO. INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. INFREQÜÊNCIA ESCOLAR. ART. 249 DO ECA. PROTEÇÃO INTEGRAL. 1. É cabível a adoção de medida protetiva e de representação visando à imposição de multa quando se trata de mãe negligente e que, mesmo depois de devidamente advertida de que o filho menor deveria freqüentar regularmente a escola, não adota as providências cabíveis. 2. No entanto, a ação improcede quando não fica comprovado nem o dolo nem a culpa da genitora, a família é pobre e o filho já conta 18 anos de idade. Recurso desprovido. (Apelação Cível Nº 70030928279, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 30/09/2009) 

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. ATO INFRACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL EM RAZÃO DE INTERNAÇÃO APLICADA EM OUTRO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. Descabe a extinção do feito, em face de medida de internação aplicada em outro processo. Os procedimentos de apuração de ato infracional são autônomos e independentes entre si. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70032293169, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Claudir Fidelis Faccenda, Julgado em 08/10/2009) 

APELAÇÃO CÍVEL. ECA. ATO INFRACIONAL. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. A gravidade da conduta cometida e os antecedentes do adolescente, autorizam a aplicação de medida socioeducativa de internação, conforme o previsto pelo artigo 122, II, do ECA. MEDIDA DE PROTEÇÃO. Apurado que o adolescente está comprometido com o uso de drogas é de ser determinado o encaminhamento para tratamento, nos termos do artigo 101, VI, do ECA. DERAM PROVIMENTO AO APELO E, DE OFÍCIO, APLICARAM MEDIDA DE PROTEÇÃO. (Apelação Cível Nº 70031699457, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 08/10/2009) 

APELAÇÃO CÍVEL. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL. FURTO QUALIFICADO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA ANTE À AUSÊNCIA DE LAUDO INTERDISCIPLINAR. A ausência do laudo realizado por equipe interdisciplinar não causa a nulidade da sentença, uma vez que se trata de procedimento facultado ao juízo, que está adstrito às provas dos autos e à fundamentação lógica, onde serão prestadas as contas aos jurisdicionados dos motivos de suas conclusões. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. Entendo que cabe a aplicação do Princípio da Insignificância aos atos infracionais que, ao fim e ao cabo, serve como base para justificar a movimentação da máquina judiciária. Ademais, o caráter subsidiário do Direito Penal, nos atos praticados por adolescentes é necessário para a imputação de medida socioeducativa. No entanto, para que se aplique o instituto da Bagatela ao ato infracional, não pode ser levado em consideração, tão-somente, o prejuízo sofrido pela vítima, uma vez que deve ser avaliado o grau de reprovação social da conduta. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA. Adequada a aplicação de medida socioeducativa de liberdade assistida ao caso, a teor do disposto no artigo 112, § 1º, do ECA. NEGARAM PROVIMENTO AO APELO. (Apelação Cível Nº 70031412026, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 08/10/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECA. ENSINO INFANTIL. BLOQUEIO DE VALORES. CABIMENTO. Direito à educação A condenação do poder público para que forneça creche e escola à criança e/ou ao adolescente encontra respaldo na Constituição da República e no Estatuto da Criança e do Adolescente. A própria sociedade é obrigada, pela Constituição da República e pelo ECA, a realizar e assegurar o cumprimento de ações voltadas à criança e ao adolescente, quanto mais quando está em jogo o direito à educação. Direito, Política, separação de Poderes e imdisponibilidade orçamentária A falta de previsão orçamentária do Estado para fazer frente às despesas com obrigações relativas à educação pública revela o descaso para com os administrandos e a ordem constitucional, e que não afasta ou fere a independência dos Poderes. Bloqueio de valores. A orientação jurisprudencial da Corte autoriza o bloqueio de valores para o fim de garantir que os entes federados cumpram o direito fundamental à educação. NEGADO SEGUIMENTO. EM MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70032618621, Oitava 

APELAÇÃO. ECA. ATO INFRACIONAL. SENTENÇA QUE DECRETA A PRESCRIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO. SÚMULA 338 DO STJ. ADOÇÃO INTEGRAL DO INSTITUTO. Os atos infracionais estão sujeitos à aplicação da prescrição (Súmula 338 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça). Aplica-se integralmente o Código Penal Brasileiro, inclusive o art 115 que trata do redutor de idade. Inviável interpretação extensiva quando se trata de imputação de sanção. Processo prescrito. NEGADO SEGUIMENTO EM MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70032440992, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 13/10/2009) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. HIPÓTESES TAXATIVAS DO ART. 122 DO ECA. PRINCÍPIO DA EXCEPCIONALIDADE.

1. Em razão do princípio da excepcionalidade, a medida de internação somente é possível nas hipóteses taxativamente previstas no art. 122 da Lei nº 8.069/90 2. A medida socioeducativa de internação será determinada ao adolescente apenas quando não houver outra mais adequada ou na hipótese de incidência do rol elencado pelo art. 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente ao caso.

3. Apenas a prática de ato infracional análogo ao crime de tráfico ilícito de entorpecentes não conduz, necessariamente, à aplicação da medida mais gravosa, tendo em vista que tal conduta não pressupõe violência ou grave ameaça à pessoa.

4. Ordem concedida para anular a sentença apenas no que se refere à aplicação da medida socioeducativa, para que seja imposta ao adolescente medida diversa da internação, devendo permanecer o menor, nesse intervalo, na medida socioeducativa de liberdade assistida.

(STJ - HC 136.253/SP, Rel. Ministro  OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 13/10/2009)

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO PORTE ILEGAL DE ARMA. SEMILIBERDADE. INTERNAÇÃO-SANÇÃO POR PRAZO INDETERMINADO POR DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICÁVEL DE MEDIDA IMPOSTA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Conforme o disposto no art. 122, § 1.º, da Lei n.º 8.069/1990, a medida de internação, imposta em razão de descumprimento injustificado de medida socioeducativa, poderá ser aplicada pelo julgador, desde que não exceda o prazo máximo de 03 (três) meses.

Precedentes do STJ.

2. Ordem concedida para determinar a recondução do Paciente à medida socioeducativa de semiliberdade.

(STJ - HC 143.418/RJ, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 05/10/2009)
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